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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0021845-33.2008.815.2001
ORIGEM: 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital
RELATOR:  Juiz  Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Ministério Público do Estado da Paraíba
APELADOS: Silvestre de Almeida Filho e Corina Lima Jacob
ADVOGADO: Johnson Gonçalves de Abrantes

APELAÇÃO  CÍVEL. AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  LIBERAÇÃO  DE  VERBA  PÚBLICA  PARA
TRATAMENTO  DE  SAÚDE  DE  PARTICULAR.  PRELIMINAR.
JULGAMENTO  ANTECIPADO  DA  LIDE.  NECESSIDADE  DE
INSTRUÇÃO  PROBATÓRIA  PARA  AFERIÇÃO  DO  ESTADO  DE
HIPOSSUFICIÊNCIA  DO  BENEFICIÁRIO  DO  ATO.
INTERPRETAÇÃO  SISTEMÁTICA  E  TELEOLÓGICA  DA  LEI  N.
7.020/2001.  ACOLHIMENTO  DA  PRELIMINAR.  NULIDADE  DA
SENTENÇA.

- O dispositivo legal deve ser interpretado de forma sistemática
e  teleológica,  principalmente  quando  se  tratar  de  direito
administrativo,  no qual  a interpretação não pode dissociar-se
dos  princípios  que  regem  o  direito  público,  consagrados  no
artigo 37 da Constituição Federal.

- A Lei Estadual n. 7.020/2001, em seu art. 1º, inciso II, trata
da concessão de auxílio financeiro a particulares pelo Gabinete
Civil do Governador, exigindo, assim, como o inciso I, a prova
da hipossuficiência do interessado. Interpretação sistemática e
teleológica do dispositivo, alinhada aos ditames do art. 5º da
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Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro – Decreto-Lei
n. 4.657/42.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA  a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,  à unanimidade, acolher a
preliminar  de  cerceamento  de  defesa,  dando  provimento  à
apelação para anular a sentença.

Trata-se  de  apelação  cível (f.  385/389)  interposta  pelo
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA contra  a  sentença  (f.
374/382) proferida pelo Juiz de Direito da 5ª Vara da Fazenda Pública da
Capital, que julgou improcedente o pedido formulado nos autos da Ação
Civil Pública movida em desfavor de CORINA LIMA JACOB e SILVESTRE DE
ALMEIDA FILHO, pela prática de atos de improbidade administrativa.

Na petição inicial, o Órgão Ministerial relatou que identificou,
por  meio  do  Procedimento  Administrativo  n.  082/2005,  a  entrega  de
valores, pelo Gabinete Civil do Governo do Estado da Paraíba, na ordem
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em favor de Corina Lima Jacob, durante
o exercício financeiro de 2005, para o tratamento médico do seu marido,
Edilson Antônio Pereira.

Narrou que a tramitação do referido procedimento deu-se por
ato do Secretário-Executivo, o Sr. Silvestre de Almeida Filho, na condição
de ordenador de despesa daquele órgão. 

Alegou  o  Parquet a  nulidade  do  ato  administrativo  que
autorizou  a  concessão  de  auxílio  financeiro  à  promovida  (Corina  Lima
Jacob),  ante o desvio de finalidade, por ausência de interesse público,
porquanto os recursos que a beneficiaram estavam atrelados a programa
de assistência social e, de forma vinculativa, sujeitos à disciplina da Lei
Estadual n. 7.020/2001, que, em seu artigo 1º, incisos I e II, afirma a
competência do Gabinete Civil do Governador para a “prestação supletiva
de assistência social, econômica e financeira, em caráter excepcional, a
pessoas  carentes,  devidamente  identificadas  em  regular  procedimento
administrativo”  (inciso  I),  bem  como  “concessão  de  auxílio  financeiro
supletivo,  em  caráter  especial,  para  transporte,  assistência  médica  e
hospitalar  a pessoas, bem como a prestação de ajuda para custeio de
despesas com funeral” (inciso II). 

Defendeu que a beneficiária Corina Lima Jacob não é pessoa
carente  ou pobre,  e  que,  pela  redação da  Lei  n.  7.020/2001,  havia  a
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necessidade de prévia comprovação do estado de precariedade financeira
do requerente para a concessão do benefício.

Pugnou pela  declaração de  nulidade do  ato  administrativo  e
pela  incursão  dos  promovidos  nas  condutas  descritas  nos  artigos  10,
caput e incisos II, III, VII e XI, e 11, caput e inciso I, da Lei n. 8.429/92,
com aplicação das sanções previstas no artigo 12, inciso II, da mesma
norma.

Em seguida, o Juiz  a quo, resolvendo antecipadamente a lide,
antes  mesmo da  manifestação  das  partes, prolatou  sentença  julgando
improcedente o pedido inicial e extinguindo o processo com resolução do
mérito (art. 269, inciso I, do CPC). 

Inconformado, o Órgão Ministerial apelou buscando a reforma
da  sentença,  suscitando,  preliminarmente,  sua  nulidade  em  razão  do
julgamento antecipado da lide, sem a produção de provas que entende
essenciais  ao deslinde do feito,  a saber,  a quebra do sigilo  bancário  e
fiscal,  destinadas  à  comprovação  da  ausência  de  hipossuficiência  da
primeira demandada.

No mérito,  reiterando os argumentos apresentados na inicial,
pugnou pelo reconhecimento da nulidade do ato administrativo a que se
refere o Procedimento n. 082/2005 e pelo reconhecimento da prática das
condutas ímprobas descritas na Lei n. 8.429/92.

Sem contrarrazões (certidão de f. 402).

A Procuradoria  de Justiça,  no parecer  de f.  409/418,  opinou
pelo acolhimento da preliminar de cerceamento de defesa e consequente
nulidade da sentença,  “com a determinação da remessa dos  autos  ao
primeiro  grau  para  adotar  as  providências  necessárias  à  substituição
processual do réu falecido”.

É o relatório.

          VOTO: Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
           Relator

A Ação Civil Pública de Improbidade Administrativa foi ajuizada
pelo  Ministério  Público  do  Estado  da  Paraíba,  por  entender  que  a
percepção de auxílio financeiro para tratamento de saúde, por Corina Lima
Jacob, ordenado pelo então Secretário-Executivo da Casa Civil, Silvestre
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de Almeida Filho, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), configura ato
de improbidade administrativa, por desvio de finalidade, uma vez que não
teriam sido observados os requisitos da Lei n. 7.020/2001, caracterizando-
se  como  ato  atentatório  contra  os  princípios  da  impessoalidade  e  da
moralidade administrativa, sob o argumento de que o beneficiário não é
pessoa carente.

O  Juiz  a  quo julgou  antecipadamente  a  lide,  afirmando  ser
desnecessária  a dilação probatória  porque o estado de hipossuficiência
econômica  somente  seria  requisito  para  a  prestação  supletiva  de
assistência social, econômica e financeira de que trata o inciso I do artigo
1º  da  Lei  Estadual  n.  7.020/2001,  sendo  dispensável  para  os  casos
inseridos no inciso II da mencionada lei, como no caso vertente. 

Assiste  razão  ao  apelante  quanto  à  necessidade  de  dilação
probatória para a averiguação da situação financeira da beneficiária.

Dispõe a Lei n. 7.020/2001:

Art. 1º. Obedecidas as normas de execução orçamentárias previstas
na Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal –
para  o  exercício  de  suas  atribuições  institucionais,  além  das
estabelecidas no art. 45, inciso II, da Lei Estadual 3.936, de 22 de
novembro de 1977, compete, ainda, ao Gabinete Civil do Governador,
na forma que dispuser o regulamento: 

I  –  a  prestação  supletiva  de  assistência  social,  econômica  e
financeira, em caráter excepcional, a pessoas carentes, devidamente
identificadas em regular procedimento administrativo.

II – a concessão de auxílio financeiro supletivo, em caráter especial,
para transporte, assistência médica e hospitalar a pessoas, bem como
a prestação de ajuda para custeio de despesas com funeral.

III  –  o  auxílio  a  pessoas  e  entidades  culturais,  classistas,
tecnocientíficas,  artísticas,  sociais  e  esportivas,  inclusive  na  área
estudantil, para a realização ou participação de eventos considerados
de interesse municipal, estadual ou nacional.

IV – a realização de despesas decorrentes de representação estadual
em atos, festividades, competições, efemérides e eventos especiais;
recepções e homenagens a autoridades,  celebridades,  lideranças a
pessoas gradas e dignatários, bem como as relativas ao custeio de
exéquias; 

V – o custeio para execução de programas e ações, no âmbito da
governadoria, de incentivo ao exercício da cidadania e da promoção
social, cultural, profissional, artística ou desportiva do cidadão;
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§  1º  –  A  promoção  dessas  atividades,  de  forma  supletiva,  pelo
Gabinete  Civil,  não  exclui  a  competência  original  ou  delegada  de
outros órgãos ou entidades públicas do Estado.

§  2º  –  Decreto  do  Chefe  do  Poder  Executivo  disporá  sobre  os
procedimentos para atendimento, limites,  condições e formalização
das concessões de auxílio de que trata esta lei. 

Art. 2º A concessão de qualquer auxílio ou benefício em desacordo
com esta  lei,  ou a  prática  de ato  contrário  as  disposições da Lei
Complementar nº 101/2000, ou da Lei 8.666/93, implica em nulidade
do  procedimento,  incorrendo  os  responsáveis  pela  infração  no
ressarcimento  ao erário  estadual,  independentemente  das  sanções
disciplinares previstas em lei. 

O  benefício  recebido  pelo  primeiro  réu  fundamentou-se  no
inciso II do artigo 1º, que não contém a expressão “pessoas carentes”,
contudo o artigo não pode ser interpretado isoladamente, dissociado do
restante da norma.

O  julgador  deve  realizar  uma  interpretação  sistemática  e
teleológica  do  dispositivo.  Notadamente,  em  se  tratando  de  direito
administrativo, a interpretação não pode dissociar-se dos princípios que
regem o direito público, consagrados no artigo 37 da Constituição Federal,
in verbis: 

Art.  37.  A administração pública direta e indireta de  qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  (...) 

A  Lei  n.  7.020/2001,  que  embasou  a  liberação  da  verba,
destina-se  à  prestação  de  assistência  social  a  pessoas  necessitadas.
Portanto, qualquer interpretação do seu artigo 1º, inciso II, em sentido
contrário  conduziria  à  violação  de  sua  finalidade  e  dos  princípios  da
impessoalidade e da moralidade administrativa.

A  interpretação  conferida  pelo  Juízo,  além  de  prestigiar  a
análise  estrita,  gramatical  e  literal,  em  prejuízo  da  hermenêutica
sistemática e teleológica do dispositivo, conferiu-lhe sentido que se afasta
da diretriz contida no art. 5° da Lei de Introdução às Normas do Direito
Brasileiro, segundo o qual “na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins
sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum”. 

Ademais, não se pode olvidar que a referida norma autoriza o
custeio, em rede privada, de assistência médica, que já é disponibilizada
pelo Estado mediante infraestrutura própria. Logo, somente uma situação
excepcional  poderia  justificar  tal  fato;  do  contrário,  a  dispensa  da
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comprovação da hipossuficiência levaria à absurda conclusão de qualquer
pessoa, indiscriminadamente, pode ser beneficiada com o recebimento de
numerários advindos diretamente dos cofres públicos. 

Por  tais  razões,  data  venia,  revela-se  equivocado  o
entendimento do Juiz  a quo no sentido de que a ausência da expressão
“pessoas carentes” no inciso II dispensaria a produção de provas acerca
da  hipossuficiência  financeira  da  ré  Corina  Lima  Jacob,  autorizando  o
julgamento antecipado da lide.

Essa apuração sobre a situação financeira do beneficiado pelos
recursos públicos deve ser feita de forma bastante cuidadosa, levando-se
em consideração todas as despesas decorrentes do tratamento médico e a
repercussão desses gastos no comprometimento do sustento do próprio
paciente e de sua família.

Esta  Corte  de  Justiça,  no  julgamento  de  diversos  casos
semelhantes, também decidiu pela anulação da sentença, com base na
necessidade de dilação probatória. Vejamos:

APELAÇÃO.  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.
FORNECIMENTO DE VALORES PELA CASA CIVIL DO ESTADO
A PARTICULAR PARA SUPOSTO CUSTEIO DE TRATAMENTO
MÉDICO COM BASE NO ART. 1°, II,  DA LEI ESTADUAL N.°
7.020/2001. AUSÊNCIA  DE  INDICAÇÃO  CONCRETA  DO
TRATAMENTO DESEJADO, DE ORÇAMENTO E DE PROVA DO EFETIVO
EMPREGO  DAS  QUANTIAS  FORNECIDAS  PARA  SEU  CUSTEIO.
ELEMENTOS  INDICATIVOS  DE  BOA  CONDIÇÃO  ECONÔMICA  DO
BENEFICIÁRIO.  INDÍCIOS  DE  MATERIALIDADE  E  AUTORIA.
RECEBIMENTO  DA  INICIAL.  SUBSEQUENTE  JULGAMENTO
ANTECIPADO  DA  LIDE.  IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.
SENTENÇA  FUNDADA  NA  DESNECESSIDADE  DE
COMPROVAÇÃO  DE  HIPOSSUFICIÊNCIA  ECONÔMICA  PARA
FRUIÇÃO  DO  BENEFÍCIO.  INTERPRETAÇÃO  EM
DESCONFORMIDADE  COM  A  ANÁLISE  SISTEMÁTICA
DAQUELE  DISPOSITIVO  E  COM  O  ART.  5°  DA  LEI  DE
INTRODUÇÃO  ÀS  NORMAS  DO  DIREITO  BRASILEIRO.
NECESSIDADE  DE  DILAÇÃO  PROBATÓRIA  PARA  AFERIÇÃO
DE  EVENTUAL  PREJUÍZO  DO  ERÁRIO  E  DO  ELEMENTO
ANÍMICO  DOS  AGENTES.  ANULAÇÃO  DA  SENTENÇA  E
RETORNO  DOS  AUTOS  À  ORIGEM  PARA  REGULAR
INSTRUÇÃO. ACOLHIMENTO  DA  PRELIMINAR  DE  NULIDADE  DO
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. RECURSO PROVIDO.

1. O inciso II, do art. 1°, da Lei Estadual n.° 7.020/2001, que
trata da concessão de auxílio financeiro a particulares pelo
Gabinete Civil do Governador, exige, assim como o inciso I, a
prova  de  hipossuficiência  do  interessado.  Interpretação
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sistemática e teleológica do dispositivo, alinhada aos ditames
do  art.  5°  da  Lei  de  Introdução  às  Normas  do  Direito
Brasileiro.

2. A ausência de indicação de tratamento específico, de orçamento e
de prova do efetivo emprego dos valores no tratamento médico que
fundamentou o requerimento de auxílio, e a existência de elementos
que  indicam boa  condição  econômica  do  beneficiário  são  indícios
suficientes de ato de improbidade administrativa e impõem dilação
probatória  para que seja possível  aquilatar  com precisão o estado
anímico dos agentes e os eventuais prejuízos suportados pelos cofres
públicos, concluindo-se, somente ao fim, pela prática ou não de ato
de improbidade, sendo precipitada, nesta hipótese, a improcedência
do pedido em sede de julgamento antecipado da lide.1 

PROCESSUAL  CIVIL.  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.
PRODUÇÃO DE PROVAS INDISPENSÁVEIS REQUERIDAS NA
INICIAL.  DEFERIMENTO  LIMINAR.  NÃO  REALIZAÇÃO
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. APELO. VIOLAÇÃO AO
DIREITO  CONSTITUCIONAL  DE  AÇÃO  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO  E  AO  DEVIDO  PROCESSO  LEGAL.  SENTENÇA
ANULADA. PROVIMENTO. O julgamento antecipado da lide antes da
realização  de  audiência  de  instrução  e  da  produção  de  prova
documental requerida na inicial e indispensável à solução da lide fere
o  direito  constitucional  da  ação  e  o  devido  processo  legal.
Provimento.2 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  LIBERAÇÃO  DE  VERBA  PÚBLICA  PARA
TRATAMENTO DE  SAÚDE  DE PARTICULAR.  ATO ADMINISTRATIVO
PRATICADO  COM  BASE  NA  LEI  ESTADUAL  Nº  7.020/2001.
JULGAMENTO  ANTECIPADO  DO  FEITO.  SENTENÇA  DE
IMPROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO.
ALEGAÇÃO  DE  NULIDADE  DA  DECISÃO.  INDEVIDO  JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE. NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO PROBATÓRIA
PARA  AFERIÇÃO  DO  ESTADO  DE  HIPOSSUFICIÊNCIA  DO
BENEFICIÁRIO  DO  ATO.  REQUISITO  INDISPENSÁVEL.
INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA DA LEI 7.020/2001.
OBSERVÂNCIA  DOS  PRINCÍPIOS  DA  IMPESSOALIDADE  E  DA
MORALIDADE PÚBLICA. ACOLHIMENTO DA PRELIMINAR. NULIDADE
DA SENTENÇA DECLARADA.

1 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo n. 00158841420088152001, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator:
Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira, j. em 07-10-2014.
2 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo n. 00217579220088152001, 1ª Câmara Especializada Cível, Relator:
Des Marcos Cavalcanti de Albuquerque, j. em 12-08-2014.
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O  julgador  deve  realizar  uma  interpretação  sistemática  e
teleológica  do  dispositivo  legal.  Notadamente,  em  se
tratando de direito administrativo, a interpretação não pode
dissociar-se  dos  princípios  que  regem  o  direito  público,
consagrados no artigo 37 da Constituição Federal. - Assim,
revela-se equivocado entendimento do Julgador no sentido
de que  a  ausência  do  termo "pessoas  carentes",  no  texto
legal,  dispensaria  a  produção  de  provas  acerca  da
hipossuficiência financeira do réu, autorizando o julgamento
antecipado da lide.3 

Desse modo, a sentença deve ser anulada, a fim de que os
autos  retornem à  origem para  regular  processamento  do  feito,  com a
devida instrução probatória.

Ante o exposto,  acolho a preliminar de cerceamento de
defesa, dando provimento à apelação para anular a sentença e
determinar que o feito tenha seu trâmite regular.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR  (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  VANINA
NÓBREGA  DE  FREITAS  DIAS  FEITOSA,  Promotora  de  Justiça
Convocada

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 28
de janeiro de 2016.

Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
                             Relator

3 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo n. 00151489320088152001, 1ª Câmara Especializada Cível, Relator:
Des. Leandro dos Santos, j. em 01-09-2015.
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